
 

Requisitos da Candidatura/Caderno de Encargos 
 

 

1. Duração do contrato: anual, renovável por igual período. 

 

2. Objecto:  

a) Divulgação da actividade regulatória corrente da ERC - deliberações do 

Conselho Regulador e de outros documentos destinados a divulgação pública - com 

periodicidade a definir;  

b) Divulgação dos Relatórios Anuais – de Regulação e de Actividade e Contas 

- da ERC; 

c) Preparação, acompanhamento e divulgação da Conferência Anual e de 

outras iniciativas públicas da ERC; 

d) Realização de relatórios periódicos sobre a cobertura jornalística da 

actividade regulatória da ERC. 

e) Outras tarefas consideradas pertinentes no âmbito da divulgação pública da 

actividade regulatória da ERC.  

 

3. Curricula das instituições candidatas: As instituições candidatas devem possuir 

experiência de relações com os meios de comunicação social. Excluem-se as instituições 

que trabalhem com meios de comunicação social regulados pela ERC.  

 

4. Orçamento do projecto: A instituição seleccionada deverá apresentar descrição da 

proposta orçamental, incluindo calendarização de pagamentos.  

 

5. Documentos de Candidatura: Curriculum Vitae da instituição. Deve incluir uma 

súmula de projectos que considere relevantes realizados no âmbito da instituição. Portfolio. 

Orçamento.  



 

 

6. Prazo: Concurso aberto entre 15 e 30 de Janeiro de 2008. 

 

As candidaturas deverão ser enviadas até ao dia 30 de Janeiro em suporte electrónico e 

impresso, para a morada abaixo indicada. 
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